
RUA VICENTE DE OLIVEIRA PADUA 

DECRETO N.o 3527 DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 1968 

Dá tíenominação a vias públicas da cidade 
de Campinas 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribul- 
pfips de seu cargo e de acordo com o item XX do artigo 25 
da Lei n.o 9.842 de 19 de setembro de 1967 (Lei Orgamca dos 
Municipiosl, DECRETA 

Artigo l.o — Picam denominadas; • . 
t Maria Amélia de Rezende Martins, a avenida 11 de 

Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, que tem início na rua 
Almeida Garret e término na avenida 8 do mesmo lotea- 
meníl — Roberto Cantusio, a rua A do Parque Industrial, sl- 
'hiada entre òs quarteirões 1434 e 1575, do Cadastro Munici-• 
pai, com Inicio .na rua João Batista Pupo de Morais e 
término na rua Antonio José da Silva Martelmho. 

HX José Nucci, a rua 3 do Jardim Nova Campinas, que 
tem inicio na Avenida José de Souza Campos e término na 
rua Dr. Emilio Ribas. , , To_ 

TV — EUsiário Pires de Camargo, a rua Circular ^ do Jar- 
dim Chapadão, que tem inicio na rua Conêgo Manuel Gar- 
Cla ^^«e^OllíeS ?aS, a^aTda Vila Aurocan. 

d"ta meSn3S 

VI _ João Luiz Cotta, a rua 17 da Vila Nogueira, que tem 
inicio na rua José Henrique Tavares e término na rua Jos. 
Ramon A. Gomes. , . , 

VII — Cardeal Joseph Carljin, a rua que tem inicio na 
ruã Circular, formada pela rua 9, com término na rua 1 Ra- 
mo B, no Jardim Eulina. _ - 

VIU — Professora Antonieta I/adeira Gomes, a rua s 
do Jardim Professora Tarcilla, que tem início na rua 13 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Campinas,. 27 de novembro de 1959 . . 
Dr Orestes Quércla — Prefeito Municipal 
En-o. Ozair Rizzo - Sec. de Obras e Serviços Públicos 
Dr.0 Júlio Mariano Jr. — Sec. dos Negócios Jurídicos 
SUbLavrado na Consultoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
por mim, Mariy Lopes Quatel Assistente do Consultor Ge- 
ral aos 27 de novembro de 1969 e publicada no -sr>uço de 
Expediente do Gabinete do Prefeito na mesma data. 
Geraldo César Bassoll Cezare — Chefe do Gabinete, 
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LEI N.o;3976, DE 12 DG ABRIL DE 1971. 

Revoaa parcialmente o Decreto n.o 3527, de 27 de novem- 
" bro de 1969 e dá outras providências. 

. " ' "A 'CÂMARA MUNICIPAL E EU^^FEITO DO MU- 
NICÍPIO DE CAMPINAS. PROMULGO A -EGLINT-" LE^.. 

-v' irt-Vn 1 o — Fica revogado o item V, do decreto n. 3527, de 27/ ■ 

■vZhí&Sl M»?. ' 

«x*» %5Pre •2B«SS'«t»rt «o viso- ra l»" ae ■"» >,",íUca" 
ção, revogadas as disposições em contrario. 

Paço Municipal do Campinas, aos 12 de Abril de 1971. 

br oresxes qüércía PREFEITO MUNICIPAL • 

• Publicada no Departamento do Expediente do Gabinete do Prc- 
feito, na data supra. ; . •: 

i-:.',' " . GERÍILDO CÉSAR BASSOLI CfeZARtu ;• 
CHEFE DO GABINETE     -- 


